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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AJUDANTE:
22º KAMILY VITORIA LEMES OLIVEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 12/08/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
76º ANDERSON RODRIGUES LOUZADA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 12/08/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

134º EVERTON LUIZ SILVA PEREIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 12/08/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:
57º ISMAEL AUGUSTO DE SOUZA FILHO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de Ensino Superior;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 12/08/2025
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

RECEPCIONISTA:

25º KELLY CRISTINA BARBARA DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de

atendimento/recepção;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 12/08/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: RECEPCIONISTA.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
________________________________________________________________________________

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – CEP 12.420.010 - PINDAMONHANGABA – SP
TELEFAX: (012) 3644-5600.

PORTARIA FPMP Nº 26, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 .

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos , Superintendente do

Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba - FPMP, no uso de suas

atribuições legais , de acordo com o inc. X, art.25 da Lei Complementar nº 69/2022 e com

fundamento no inciso I, art . 30, da Lei Complementar nº 01/2004 c/c inciso I, §7º, art . 40

da Consti tuição Federal e nos termos do Protocolo nº 41.349/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benef ício de Pensão por Morte, à Sra . CELIA

MOREIRA MATEUS DE SOUZA , em decorrência do falecimento em 03/07/2025 do

cônjuge Roberto Pereira de Souza, Encarregado de Patrimônio , servidor inativo da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, aposentado nos termos da Portaria nº036, de

08 de março de 2.010 da Câmara.

Art. 2º Esta portar ia entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 20 de julho de 2025.

Pindamonhangaba,01 de agosto de 2025.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 3ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Às quinze horas do dia trinta e um de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala de

reunião da Secretaria de Finanças e Orçamento, da Prefeitura Municipal de

Pindamonhangaba, reuniram-se os conselheiros José Francisco Fernandes, Reny de Fatima

Soares de Oliveira e Thaiane Evelin de Oliveira Paresque, para a apreciação, discussão e

deliberação dos atos de competência deste colegiado adiante referidos.

Foi dado início à reunião informando aos conselheiros presentes a seguinte ordem do dia,

conforme publicado na pauta contida no ato convocatório da presente reunião:

a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 69/2022,

inciso X do art. 13);

b) Apreciação do pedido de pensão por morte Protocolo nº 41349/2025 (LC nº. 69/2022, inciso

VIII do art. 13);

c) Outros assuntos diversos.

Submetidos à apreciação dos conselheiros os balancetes referentes aos meses de maio e

junho de 2025, e tendo o Conselho Fiscal emitido parecer favorável, este foi ratificado por

unanimidade pelos membros do Conselho de Administração.

Após, feita a devida apresentação e apreciação do pedido de pensão por morte, identificado

pelo Protocolo nº 41.349/2025, os conselheiros procederam à discussão. Com base no parecer

jurídico favorável emitido pela Advogada Municipal, a solicitação foi aprovada por unanimidade.

Encerrando a pauta, a reunião dedicou-se a assuntos diversos, e não havendo outras questões

a serem tratadas, a reunião é formalmente encerrada. Para registro, elaborou-se a presente

ata, a qual, após ser lida e julgada em consonância com o ocorrido, recebe a assinatura dos

membros do Conselho de Administração.

José Francisco Fernandes Reny de Fatima Soares de Oliveira

Thaiane Evelin de Oliveira Paresque
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2.1 Critérios Individuais:

• 
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• 

4.2. Critérios Institucionais (para a organização ou grupo representado): 

• 

• 

• 

• 

• 

–

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 265/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). NOVO MILÊNIO INCORPO-
RAÇÃO LTDA ME, responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA MARCONDES 
PEREIRA , NºS/NR, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a sigla SO230307014000, 
QuadraJ-03 , Lote P-13, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 
DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 266/25 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CLARA PEREIRA DA COSTA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA WALDOMIRO ANTUNES , NºS/NR, Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230303013000, QuadraG , Lote 32, para que, no prazo de 
07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 652,65 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

GASTÃO JOSÉ SCHMIDT
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO

O Presidente da Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Fechado Village Splendore, 
no uso de suas atribuições legais, com o objetivo de alterar a data do Edital de Convocação para 
a eleição de mandato complementar de cargo na Diretoria Executiva, publicado neste jornal em 
01/08/2025, torna público a RETIFICAÇÃO a seguir:

Onde se lê:
“no dia 12 de agosto de 2025, às 19:00 horas, em primeira convocação e às 19:30 horas, em 
segunda convocação, para discutir e deliberar o que segue:”

Leia-se:
“no dia 13 de agosto de 2025, às 19:00 horas, em primeira convocação e às 19:30 horas, em 
segunda convocação, para discutir e deliberar o que segue:”

Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2025.

Rodrigo Alexandre da Silva 
Diretor Presidente

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de GEORGE CARLOS REIS FERREIRA e s/m ALES-
SANDRA CRISTINA LEMES FERREIRA, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados 
nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – BANCO DO 
BRASIL S/A, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 71.354,83, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são 
devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi -
nanciamento imobiliário nº 57414718, fi rmado em 12 de março de 2019, garantido por alienação 
fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 61.740, tendo por objeto o imóvel situado na AVE-
NIDA PADRE JOSÉ MARIA GUIMARÃES ALVES N° 150, APTO 406, BLOCO 01, ED. PARQUE 
PRINCESA DO VALE, ALTO DO CARDOSO, NESTA CIDADE, CEP 12.420-015. O prazo para 
pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, 
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor/
requerente.
Pindamonhangaba, 31 de julho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ADRIANO DIAS DA SILVA, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a 
esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, cor-
respondente à quantia de R$ 7.813,18, além das despesas de intimação, publicação do pre-
sente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 844440833538, fi rmado em 
30 de janeiro de 2015, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 03 na matrícula 
nº 56.800, tendo por objeto o imóvel situado na RUA JAIRO MARCONDES DE OLIVEIRA N° 
407, ARARETAMA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-030. O prazo para pagamento da dívida é 
de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão 
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 30 de julho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de FORCASA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, em virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, 
e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF., 
deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pa-
gamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 13.427.529,48, além das 
despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em 
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas à cédula de crédito bancário nº 
21.3154.737.0000047-05, emitida em 29 de julho de 2021, garantida por alienação fi duciária 
registrada sob nº 06 na matrícula nº 58.326, tendo por objeto o imóvel situado na ESTRADA 
MUNICIPAL CARLOS LOPES GUEDES FILHO, LOTE N° 01, QUADRA A, DO LOTEAMENTO 
“VIVER MELHOR PINDAMONHANGABA”, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.423-501. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, 
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 31 de julho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -
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DECRETO Nº 6.893, DE 1º DE AGOSTO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.976, de 1º de agosto de 2025, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 4.287.474,51 (quatro milhões, duzentos e oitenta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), referente às adequações 
necessárias em relação às emendas impositivas individuais nº 17, 20, 21, 35, 40, 73, 78, 81, 82, 83, 
84, 96, 134, 200, 202, 218, 220, 236, 286 e emendas impositivas coletivas nºs 07, 28, 34, 35, 41, 79, 
128, 131 e 133, a saber: 
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

09.40 Departamento de ação Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico  

2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental  
12 361 0010.08 3.3.90.30 Material de Consumo   (445) R$569.978,05  
12 361 0010.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (448) R$ 350.000,00 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica  
10 301 0014.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (489) R$250.000,00 
2059 Manutenção da Atenção Básica  
10 301 0014.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (497) R$400.000,00 
10.30 Departamento de Atenção Especial  
2057 Manutenção da Atenção Especializada  
10 302 0014.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (529) R$2.717.496,46 
 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação: 
08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
08.20 Departamento de Meio Ambiente  

1017 Implantação e Construção de Infraestrutura de Parques e 
Unidades de Conservação  

18 541 0005.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (366) R$ 100.000,00 
 

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

09.40 Departamento de ação Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico  

1003 Equipamento em Geral  
12 365 0010.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (465) R$90.000,00  

2034 Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil-
Creche  

12 365 0010.08 3.3.90.30 Material de Consumo   (1246) R$ 50.000,00 
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2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental  
12 361 0010.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (449) R$200.000,00 

 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica  
10 301 0014.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (486) R$650.000,00 
10.30 Departamento de Atenção Especial  
2057 Manutenção da Atenção Especializada  
10 302 0014.08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (517) R$2.691.665,00 
10 302 0014.08 3.3.90.30 Material de Consumo   (1247) R$25.831,46 
 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
11.20 Departamento de Esporte  
2018 Manutenção das Atividades Esportivas  
27 812 0006.08 3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (624) R$79.978,05 

 
13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

PLANEJAMENTO  

13.20 Departamento de Edificações Públicas  
1014 Construção de Praças Esportivas  
27 812 0017.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (702) R$400.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 1º de agosto de 2025. 

 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
 

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de agosto de 2025. 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
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LEI 6.976, DE 1º DE AGOSTO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do 
art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.287.474,51 (quatro 
milhões, duzentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e um 
centavos), referente às adequações necessárias em relação às emendas impositivas individuais nº 17, 
20, 21, 35, 40, 73, 78, 81, 82, 83, 84, 96, 134, 200, 202, 218, 220, 236, 286 e emendas impositivas 
coletivas nºs 07, 28, 34, 35, 41, 79, 128, 131 e 133, a saber: 
09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

09.40 Departamento de ação Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico  

2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental  
12 361 0010.08 3.3.90.30 Material de Consumo   (445) R$569.978,05  
12 361 0010.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (448) R$ 350.000,00 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica  
10 301 0014.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (489) R$250.000,00 
2059 Manutenção da Atenção Básica  
10 301 0014.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (497) R$400.000,00 
10.30 Departamento de Atenção Especial  
2057 Manutenção da Atenção Especializada  
10 302 0014.08 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (529) R$2.717.496,46 
 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO da seguinte dotação: 
08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
08.20 Departamento de Meio Ambiente  

1017 Implantação e Construção de Infraestrutura de Parques e 
Unidades de Conservação  

18 541 0005.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (366) R$ 100.000,00 
 

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

09.40 Departamento de ação Educativa e Desenvolvimento 
Pedagógico  

1003 Equipamento em Geral  
12 365 0010.08 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (465) R$90.000,00  

2034 Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil-
Creche  

12 365 0010.08 3.3.90.30 Material de Consumo   (1246) R$ 50.000,00 
2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental  
12 361 0010.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (449) R$200.000,00 
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10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde  
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica  
10 301 0014.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (486) R$650.000,00 
10.30 Departamento de Atenção Especial  
2057 Manutenção da Atenção Especializada  
10 302 0014.08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (517) R$2.691.665,00 
10 302 0014.08 3.3.90.30 Material de Consumo   (1247) R$25.831,46 
 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
11.20 Departamento de Esporte  
2018 Manutenção das Atividades Esportivas  
27 812 0006.08 3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (624) R$79.978,05 

 
13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

PLANEJAMENTO  

13.20 Departamento de Edificações Públicas  
1014 Construção de Praças Esportivas  
27 812 0017.08 4.4.90.51 Obras e Instalações (702) R$400.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Pindamonhangaba, 1º de agosto de 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
 

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de agosto de 2025. 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

 
SNJ/app/Projeto de Lei nº 260/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.951, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O FESTIPOEMA – FESTIVAL DE POEMAS DE PINDAMONHANGABA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(Projeto de Lei n° 163/2025, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães – Renato 
Cebola).

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Pindamonhangaba, o FESTIPOEMA – Festival 
de Poemas de Pindamonhangaba, a ser realizado anualmente pela Secretaria Municipal de Cultu-
ra e Turismo, em parceria com a Academia Pindamonhangabense de Letras – APL.

Art. 2º O FESTIPOEMA tem como objetivos:
I – Incentivar a criação literária e poética no município;
II – Valorizar a poesia como manifestação artística e cultural;
III – Estimular a interpretação cênica da poesia;
IV – Promover o acesso à cultura e à literatura em diferentes faixas etárias.

Art. 3º O Festival será realizado preferencialmente no mês de outubro, e contará com as seguin-
tes categorias de participação:
I – Categoria Infantil (menores de 12 anos);
II – Categoria Juvenil (12 a 17 anos);
III – Categoria Adulto (a partir de 18 anos);
IV – Categoria Acadêmicos do Vale (membros de Academias de Letras do Vale do Paraíba, Serra 
da Mantiqueira e Litoral Norte);
V – Categoria Interpretação Cênica.

Art. 4º A premiação será concedida aos três primeiros colocados de cada categoria, da seguinte 
forma:
I – Categoria Infantil
1º lugar: Troféu Bertha Celeste Homem de Mello – 5 UFMPs
2º lugar: Troféu Bertha Celeste Homem de Mello – 4 UFMPs
3º lugar: Troféu Bertha Celeste Homem de Mello – 3 UFMPs

II – Categoria Juvenil
1º lugar: Troféu Juó Bananéri – 5 UFMPs
2º lugar: Troféu Juó Bananéri – 4 UFMPs
3º lugar: Troféu Juó Bananéri – 3 UFMPs

III – Categoria Adulto
1º lugar: Troféu Baltazar de Godoy Moreira – 5 UFMPs
2º lugar: Troféu Baltazar de Godoy Moreira – 4 UFMPs
3º lugar: Troféu Baltazar de Godoy Moreira – 3 UFMPs
IV – Categoria Acadêmicos do Vale
1° lugar: Troféu Alberto Marcondes Santiago – 5 UFMPs
2º lugar: Troféu Alberto Marcondes Santiago – 4 UFMPs
3º lugar: Troféu Alberto Marcondes Santiago – 3 UFMPs

V – Categoria Interpretação Cênica
1º lugar: Troféu Augusto César Ribeiro – 5 UFMPs
2º lugar: Troféu Augusto César Ribeiro – 4 UFMPs
3º lugar: Troféu Augusto César Ribeiro – 3 UFMPs

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias.

Art. 6º O FESTIPOEMA passa a integrar o Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Pinda-
monhangaba.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 27 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Rebeca Rezende Guaragna Guedes - Secretária de Cultura e Turismo 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 18 de junho de 2025.                                               
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.611, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 5º da Lei nº 4.793, de 21 de maio de 2008, altera-
do pela Lei nº 6.670, de 05 de maio de 2023, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os senhores a seguir indicados para constituírem o Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS, a saber:

I- Representantes da Secretaria de Habitação
a) Titular:  Francisco Gonçalves César Costa
    Suplente:  Denise Carvalho de Mello

b) Titular:  Monique Mara Mimosa Dias
    Suplente: Célia Kazue Domoto Nagaoka

II-  Representante da Secretaria de Governo
- Titular:  Lucas Akio Watanabe Godoy
   Suplente:  Andreia Padovani Junquetti

III-  Representante da Secretaria de Assistência Social
- Titular:  Marceloa Narjara Louzada da Mata
   Suplente:  Patrícia Garcez Oliveira

IV- Representante da Secretaria de Obras e Planejamento
   - Titular:  Luciana Ayuko Yui
    Suplente:  Andre Mauricio Salgado Rodrigues

V- Representante da Secretaria de Finanças 
   - Titular:  Ana Betsabe Onate Vargas
   Suplente:  Josiane Alexsandra Ferreira Gasparini

VI- Representante das Associações de Bairros 
a)  Titular:   Roberto Teodoro
Suplente:  José Wanderley Carvalho 

b) Titular:  Alfredo de Jesus
Suplente:  Carlos Fernando Reis da Silva

VII- Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
- Titular:   Dr. Hudson Ananias
  Suplente:  Dr. Giovane Belotto Alves

VIII-  Representante da Associação dos Servidores Públicos Municipais 
- Titular:  Matheus de Lima Rezende
 Suplente:  Willian Rodrigues Vaz

IX- Representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. 
- Titular:  Flávio Rocha Ventura
  Suplente:  André Reis da Silva

X- Representante de movimentos e ações sociais e comunitárias. 
- Titular:  Jeferson Carlo de Oliveira
Suplente:  Stefanio Apolinário Coquetti
Parágrafo único. A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo Secretário 
Municipal de Habitação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba,  07 de abril de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Francisco Gonçalves César Costa - Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2025.      
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.667, DE 22 DE MAIO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do inc. IX do art. 66 da Lei Orgânica do Município c/c o art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.566, de 14 de junho de 1978 e com a Lei nº 3.858, de 29 de novembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Ceder a servidora municipal Celia Regina de Oliveira Silva, matrícula nº 594100, ocupante 
do cargo efetivo de operador de computador, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura, 
lotada no Departamento de Administração – Secretaria de Administração, para exercício na 
Agência/Gerência ou Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, localizada no município 
Pindamonhangaba – S.P. 
Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente. 
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos
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